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 AGROTINS 2018 – FEIRA DE TECNOLOGIA AGROPECUÁRIA  
SEAGRO / CAP - CENTRO AGROTECNÓLOGICO DE PALMAS 

 
REGULAMENTO GERAL DOS EXPOSITORES 

 
 

1. INFORMAÇÕES 
 

1.1. REALIZAÇÃO DO EVENTO 
 
 A presente Feira de Tecnologia Agropecuária AGROTINS, tem como seus 

idealizadores o Governo do Estado do Tocantins, por meio da Secretaria do 
Desenvolvimento da Agricultura e Pecuária – SEAGRO e suas vinculadas a 
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins - ADAPEC, o Instituto 
de Terras do Estado do Tocantins - ITERTINS e o Instituto de Desenvolvimento 
Rural do Estado do Tocantins – RURALTINS, que com o apoio de vários órgãos 
da esfera municipal, estadual e federal, iniciativa privada e entidades de classe 
ligadas ao setor produtivo, realizam a décima oitava edição do evento. 

 
1.2. OBJETIVO DO EVENTO 

 
 A Feira de Tecnologia Agropecuária – AGROTINS tem por objetivo promover o 

desenvolvimento sustentável do setor agropecuário, destacando as 
potencialidades do agronegócio, assim como apoiar as ações de pesquisas, 
validação e transferência de tecnologia ao setor produtivo. 

 
1.3. LOCAL DO EVENTO 

 
 SEAGRO – CENTRO AGROTECNOLÓGICO DE PALMAS  

Endereço: Rodovia TO - 050, km 23, estrada vicinal km 8, Zona Rural  
Palmas - TO. 
Fone: (63) 3218-2112 / 3218-7636  
www.seagro.to.gov.br  
www.agrotins.to.gov.br  
agrotins@seagro.to.gov.br 

 
1.4. PERÍODO DE REALIZAÇÃO DO EVENTO 
 

 De 08 a 12 de maio de 2018, das 09h às 18h, com entrada franca. 
 

1.5. MODALIDADES DAS ÁREAS E ESPAÇOS PARA EXPOSIÇÃO 
 

1.5.1. Áreas para exposição de máquinas, equipamentos, implementos, 
veículos e produtos agropecuários 

 

http://www.seagro.to.gov.br/
http://www.seagro.to.gov.br/
http://www.agrotins.to.gov.br/
http://www.agrotins.to.gov.br/
mailto:agrotins@seagro.to.gov.br
mailto:agrotins@seagro.to.gov.br
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 Área aberta divididos em três setores (verde, creme e cinza), com tamanho 
variando de 64,0 a 640,0 m², piso de chão terraplanado, com pontos de energia 
disponíveis nos postes das redes elétricas e torneiras distribuídas em pontos 
estratégicos para o uso racionalizado e coletivo de água. 
 

1.5.2. Áreas cobertas destinadas à montagem de estandes pré-moldados 
 

 Área coberta, com tamanho de 18,0m² cada, sob pavilhão metálico, com piso 
de concreto e rede de distribuição de energia, destinada à montagem de 
estandes, os quais deverão ser montados por empresa autorizada, com projeto 
e material a critério do expositor, observando as condições do local e suas 
dimensões (altura, largura e profundidade) e após conhecimento e aprovação 
da organização do evento. 

 
1.5.3. Áreas para implantação de unidades demonstrativas de produtos 
vegetais 

 

 Áreas de campo, com tamanho variando de 1.000 a 1.100m², preparo de solo 
(gradagem, nivelamento, ou cobertura vegetal), disponíveis para o plantio de 
culturas a partir de 08 de janeiro 2018, sendo de responsabilidade do expositor 
despesas com o plantio, adubação, condução, manutenção, preparação das 
unidades e implantação de estandes.  

 

1.5.4. Áreas para exposição de animais (piquetes, currais e baias) 
 

 Áreas abertas, ou cobertas de tamanhos variados, para exposição de animais, 
com capacidade de suporte de acordo com a espécie e a categoria dos animais 
e/ou estabelecida pela organização do evento, sendo de responsabilidade do 
expositor despesas com transporte, regularização sanitária e manutenção dos 
animais. A organização do evento disponibilizará, sem custos, silagem “in 
natura” de milho, ou cana. 
 

 Piquetes: Área com cercas de arame liso e ou tela campestre, com tamanho 
variando de 200,0 a 800,0 m², com pastagens, ponto de água e cocheiras, 
destinadas à exposição de animais (bovinos, bubalinos, equídeos, ovinos e 
caprinos). 

 

 Currais: Área com cercas de cordoalha, com tamanho de 70,0 m², com 
forração de casca de arroz, cobertura parcial com sombrite, ponto de água e 
cocheiras, destinadas à exposição de animais (bovinos ,bubalinos, equídeos) 

 Baias: Área cobertas por galpão vinílico, com cerca de cordoalha, tabua e 
fechamento metálico, com tamanho variando de 12,0 a 35,0 m², com 
forração de casca de arroz, ponto de água e cocheiras destinadas à exposição 
de animais (bovinos, bubalinos,  equídeos). 
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 Baias para pequenos animais: Área coberta por galpão vinílico, com baias 
em madeira com tamanho de 4,0m², com forração de casca de arroz e ponto 
de água, destinadas à exposição de animais (ovinos e caprinos). 

 
1.6. FORMA DE PARTICIPAÇÃO 

 
 As empresas interessadas em participar do evento, como EXPOSITORES, 

deverão procurar o setor de reservas, definir a modalidade do espaço, 
confirmar a participação no evento por e-mail e oficializar a participação por 
meio de contrato específico para tal finalidade.  

 O custo dos espaços para exposição de máquinas, equipamentos, implementos, 
veículos, animais, vitrine de campo, produtos e serviços agropecuários serão 
calculados em metros quadrados (m²) e de acordo com a modalidade e setor 
de cada espaço conforme tabela e layout do evento.  

 

 
 
 

MODALIDADE DOS ESPAÇOS PARA 
EXPOSIÇÃO 

Tamanho 
médio (m²) 

Valor R$ / m2 para 
pagamentos 
efetuados: 

Valor R$ / m2 

para 
pagamentos 
efetuados: 

Entre 02/01/2018 
até 10/04/2018  

Depois de 
11/04/2018 

Espaços para exposição 
de máquinas, 
equipamentos, 
implementos, veículos e 
produtos agropecuários. 

Área aberta - 
Setor Verde 

64 a 640 R$ 4,30  R$ 5,20 

Área aberta - 
Setor Creme 

64 a 640 R$ 3,80 R$ 4,60 

Área aberta - 
Setor Cinza 

64 a 640  R$ 3,40 R$ 4,00 

Espaço coberto 
destinado à montagem 
de estandes pré-
moldados.  

Área coberta 
para 

montagem de 
estandes 
(pavilhão 
central). 

18 R$ 90,00 R$ 110,00 

Espaço para implantação 
de unidades 
demonstrativas de 
produtos vegetais. 

Área aberta, 
destinada a 

plantios. 

1.000 a 
1.100 

R$ 1,30 R$ 1,60 

Espaços para exposição 
de animais (piquetes, 
currais e baias) 

Piquetes 200 a 800  R$ 0,30 R$ 0,40 

Currais 70 R$ 3,00 R$ 3,60 

Baias 12 a 35 R$ 7,00 R$ 8,40 

Baias para 
pequenos 
animais 

04  R$ 10,00  R$ 12,50 
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1.7. RESERVAS E INFORMAÇÕES GERAIS 
 

 ELIANY BANDEIRA 
 Contatos: (63)3218-2112/3218-2136  
 e-mail: agrotins@seagro.to.gov.br 
 www.to.gov.br/seagro] 
 www.agrotins.to.gov.br 

 
1.8. CONTRATOS 

 
 BRUNO SANCHES / CREUZELIA PASSOS 
 Contatos: (63) 3218-2136 / 3218-2112 
 e-mail: agrotins@seagro.to.gov.br 
 www.to.gov.br/seagro] 
 www.agrotins.to.gov.br 

 
Para efeitos de pagamentos dos espaços no evento AGROTINS 2018, deve-se  

preencher o DARE - Documento de Arrecadação Estadual, seguindo os passos 

abaixo: 

 Acessar o site www.sefaz.to.gov.br/; ou Copie e cole; 

http://www.sefaz.to.gov.br/dare/servlet/hnetccwkda 

 Entrar com a Inscrição Estadual ou CPF (pessoa física) ou CNPJ (pessoa jurídica) 

 SELECIONE o Município de Origem.   

 SELECIONE o Município Receita – PALMAS 

 NÃO É NECESSÁRIO PREENCHER OS CAMPOS,  

 Nome do documento  

 N° do documento  

 Descrição do documento 

 Parcelas 

 SELECIONAR o CÓDIGO (438) - Taxas dos Atos da Agricultura e Abastecimento. 

 SELECIONAR o SUBCÓDIGO (9.21.2) - Permissão para comercialização em boxes fixos por 

m².  

 OBSERVAÇÃO: Para preenchimento do campo QUANTIDADE calcula-se da seguinte forma, 

Dívida o valor total do contrato em Reais (R$) pelo numeral 8, Ex: 

 

 NO CAMPO QUANTIDADE, Preencher com resultado da divisão. 

 SELECIONAR a data de vencimento e a data do período do pagamento. 

 OBSERVAÇÃO: Verifique se os valores em reais gerados na DARE estão compatíveis com 

os valores do contrato. 

 NO CAMPO "OBSERVAÇÃO" é OPCIONAL preencher com "LOCAÇÃO DE ESPAÇO NO 

EVENTO AGROTINS/2018.” 

 FINALIZAR ENVIANDO CÓPIA DO PAGAMENTO E ASSINATURA DO CONTRATO PARA O E-

MAIL (agrotins@seagro.to.gov.br) descrevendo o Assunto: Agrotins/2018 e o nome da empresa. 

 
 

2. NORMAS GERAIS 

mailto:agrotins@seagro.to.gov.br
http://www.to.gov.br/seagro
http://www.to.gov.br/seagro
mailto:agrotins@seagro.to.gov.br
http://www.to.gov.br/seagro
http://www.to.gov.br/seagro
http://www.sefaz.to.gov.br/
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2.1. PRAZOS E HORÁRIOS 
 

SERÃO RIGOROSAMENTE EXIGIDOS PELA ORGANIZAÇÃO: 
 
 PERÍODO DE MONTAGEM: Pavilhões, tendas, estandes e demais estruturas  

bem como produtos e materiais de exposição, de 09/04/18 a 07/05/18, NÃO 
SENDO PERMITIDA A MONTAGEM APÓS ESTA DATA. 
 

 HORÁRIOS DE TRABALHO: das 08h às 22h (incluso finais de semana). 
 

 DESMONTAGEM DOS ESTANDES: SOMENTE A PARTIR DAS 18H DO DIA 
12/05/2018. 
 

 ENTRADA DE EQUIPAMENTOS e materiais dos EXPOSITORES 
Impreterivelmente até 22h do dia 07/05/18. 

 
 É de responsabilidade do expositor informar seus prestadores de serviços 

sobre os horários de entrada e reposição de produtos alimentícios e outros  
previstos no regulamento. 

 
 REPOSIÇÃO DE MERCADORIAS, produtos e ou equipamentos de pequeno a 

médio porte, durante o período de realização do evento, só poderá ser feito 
por meio de veículo oficial, disponível no portão de acesso, conforme a seguir: 

 Período da manhã: das 06h às 07h30m. 

 Período da noite: das 19h às 20h30m. 
 

 SÓ SERÁ PERMITIDA a retirada de máquinas, implementos, equipamentos e 
produtos de grande porte, após o término do evento (dia 12/05/2018 à 
partir das 18:00 horas). 
 

2.2. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

 Havendo interesse por parte do expositor em personalizar ou acrescentar 
acessórios no seu estande poderá contratar a montadora de sua preferência, 
sendo que os custos correrão por conta do expositor, bem como os custos com 
equipamentos de segurança, taxas e licenças exigidas pelos órgãos 
competentes.  

 Todos os estandes independente do material utilizado, terão que apresentar 
projeto contra incêndio, devidamente aprovado pelo órgão competente, no 
ato da fiscalização “in loco” sob pena de responsabilidade. 

 A reserva será confirmada mediante assinatura do contrato e pagamento do 
DARE até 25 de abril de 2018. 
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 As áreas e os espaços serão demarcados com piquetes, pela organização do 
evento e disponibilizados também em layout e croquis específicos de cada 
setor. 

 O EXPOSITOR NÃO PODERÁ TRANSFERIR, CEDER OU SUBLOCAR, TOTAL OU 
PARCIALMENTE, O ESTANDE E OU ÁREA, BEM COMO QUALQUER DIREITO OU 
RESPONSABILIDADES ASSUMIDAS COM RELAÇÃO AO EVENTO. 

 
2.3. CONDIÇÕES DE IMPLANTAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E DECORAÇÃO DOS ESTANDES 

 
 A montagem de estandes nas áreas cobertas, descritas é de inteira 

responsabilidade do expositor e só poderá ser realizada, caracterizados e 
decorados, observando os limites da área contratada, inclusive as paredes 
comuns entre os estandes. 

 A montagem de estandes de máquinas, equipamentos, implementos, veículos, 
vegetal, animal, produtos e serviços, localizados nas áreas abertas, será de 
inteira responsabilidade do EXPOSITOR, sendo de livre escolha a empresa 
montadora. 

 Os prestadores de serviço para os locatários (expositores) na área da feria, 
somente poderam exercer atividades mediante credenciamento junto a 
SEAGRO. 

 O EXPOSITOR NÃO PODERÁ EXCEDER os limites demarcados para a instalação 
do seu estande, nem mesmo com tirantes ou cordas e nenhuma identificação 
poderá avançar visualmente o espaço do EXPOSITOR vizinho; 

 A colocação de cartazes, faixas, bandeiras, outdoor, balcões, etc. será livre 
dentro da área do EXPOSITOR, não sendo permitida qualquer divulgação fora 
da área contratada ou estande, exceto em local previamente autorizado pela 
Comissão Organizadora do evento. 

 É PROIBIDA a distribuição ou a soltura de balões com gás. Balões grandes são 
permitidos apenas dentro da área do estande ou em local autorizado pela 
organização do evento, deste que  amarrados com 3 (três) cordas (BLIMPS), 
com distância mínima horizontal da rede elétrica, igual à altura superior do 
balão. Em nenhuma hipótese serão permitidos balões presos por apenas uma 
corda (ZEPELIM). 

 As edificações, máquinas, veículos, equipamentos ou quaisquer outros 
materiais de exposição, deverão ser observadas a distância mínima horizontal 
de 2,0 m da rede de alta tensão, e de 1,0 m da rede de baixa tensão. 

 A distância mínima horizontal de mastros e bandeiras de qualquer rede elétrica 
deverá ser igual ou superior à altura do mastro. 

 A fixação de mastros no solo, além de observar as redes hidráulicas, deverá ter 
a profundidade mínima de 0,60 m e/ou pelo menos 15% do seu comprimento; 

As ruas, corredores e passarelas são de uso comum, não sendo neles permitido a 
colocação de faixa ou motivos decorativos e qualquer outra estrutura e nem 
circulação de máquinas e veículos durante o horário de funcionamento da feira, 
observando-se o disposto no item 2 – subitem2.1 - Prazos e Horários e subitem 2.10 
Acesso de veículos e equipamentos, deste regulamento. 
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2.4. FISCALIZAÇÃO  

 
 Todos os estandes serão fiscalizados pelo Corpo de Bombeiros, CREA-TO, e 

Vigilância Sanitária, ficando a liberação de funcionamento vinculado ao laudo 
técnico dos órgãos citados. 

 A fiscalização pelos órgãos acima citados NÃO EXIME a fiscalização pela 
SEAGRO e demais órgão competentes para tal finalidade. 

 É OBRIGATÓRIO E DE RESPONSABILIDADE DO EXPOSITOR A INSTALAÇÃO DE 
EXTINTORES DE INCÊNDIO, ADEQUADOS AO ESTANDE E DE ACORDO AO 
PROJETO DE PÂNICO E INCÊNDIO. 

 O expositor deverá apresentar seu projeto até a data 25/04/2018, 
acompanhado de ART (Anotação de responsabilidade técnica) junto ao CREA-
TO 

 
2.5. RESPONSABILIDADES 

 
 O EXPOSITOR É O ÚNICO RESPONSÁVEL PELO SEU ESTANDE NO EVENTO. O 

GOVERNO DO ESTADO - SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - SEAGRO, 
NÃO SERÃO RESPONSÁVEIS POR DANOS OU PREJUÍZOS, DE QUALQUER 
NATUREZA, CAUSADA AS EDIFICAÇÕES E ESTRUTURAS DO CENTRO 
AGROTECNOLÓGICO, A PESSOAS, PRODUTOS, MÁQUINAS E ANIMAIS 
EXPOSTOS, ANTES, DURANTE E APÓS O EVENTO, EXCETO DANOS A QUE TENHA 
DADO CAUSA, DESDE QUE COMPROVADA A SUA RESPONSABILIDADE.  

 EXPOSITOR É RESPONSÁVEL pela movimentação de carga e descarga de 
qualquer equipamento e produto  utilizado para exposição e  durante a 
montagem e desmontagem do estande, incluso os transportados pelo veículo 
oficial. 
 

 A DESMONTAGEM DOS ESTANDES E A RETIRADA DAS MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE SER EFETUADA ATÉ O DIA 
19/05/2018 E DOS ANIMAIS ATÉ DIA 14/05/2018, PERMANECENDO SOB 
GUARDA E RESPONSABILIDADE DO EXPOSITOR ATÉ A SUA RETIRADA DO LOCAL 
DO EVENTO. 

 
2.6. SEGURANÇA 

 
  O EXPOSITOR será responsável pela segurança patrimonial de seu estande, 

sendo que a SEAGRO NÃO ASSUMIRÁ QUALQUER RESPONSABILIDADE POR 
ROUBOS OU DANOS QUE PORVENTURA POSSAM OCORRER. 

 Caso o EXPOSITOR disponibilize segurança própria, essa somente será 
PERMITIDA DENTRO DO ESTANDE, COM PESSOAS IDENTIFICADAS E 
CAPACITADAS, SOB SUA INTEIRA RESPONSABILIDADE. 
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 A segurança geral do evento será realizada pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do Tocantins por meio das Polícias Militar e Civil e da Guarda 
Metropolitana Municipal. 

 
2.7. SEGURO 

 
 OS ESTANDES, BENS, PRODUTOS, SEMOVENTES, EQUIPAMENTOS E PESSOAL 

DE SERVIÇO NÃO ESTÃO COBERTOS POR APÓLICE DE SEGURO DO EVENTO, 
CABENDO AOS EXPOSITORES PROVIDENCIAR POR CONTA PRÓPRIA. 

 A organização do evento disponibilizará aos visitantes e participantes, 
cobertura de seguro pessoal na modalidade que porventura ocorra nas áreas 
comuns do evento. 

 
2.8. DIVULGAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS DE TERCEIROS 

 
 O EXPOSITOR NÃO PODERÁ PROMOVER, DIVULGAR E COMERCIALIZAR 

PRODUTOS OU MARCAS QUE NÃO SEJAM DE SUA PRÓPRIA FABRICAÇÃO OU 
REPRESENTAÇÃO LEGAL, ASSUMINDO O ÔNUS PELO DESCUMPRIMENTO. 

 
2.9. ENERGIA ELÉTRICA 

 
 No Estado do Tocantins a tensão de fornecimento de ENERGIA ELÉTRICA É DE 

380/220 VOLTS. 
 A SEAGRO disponibilizará para uso nos estandes das áreas abertas, UM (01) 

PONTO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA nos postes das redes elétricas 
distribuídos ou toda a área do evento, cabendo ao EXPOSITOR, fazer a sua 
distribuição interna. 

 A conexão de cabos nas redes elétricas só poderá ser realizada pela ENERGISA, 
e/ou eletricista devidamente credenciado para tal atividade. 
 

 O EXPOSITOR DEVERÁ INFORMAR A ORGANIZAÇÃO DO EVENTO À 
NECESSIDADE DE ENERGIA ELÉTRICA EM KVA, NO MÁXIMO ATÉ 30 (TRINTA) 
DIAS ANTES DO EVENTO, SOB PENA DE NÃO PODER USAR EQUIPAMENTOS 
QUE ESTEJAM ACIMA DA DEMANDA MÉDIA ESTIPULADA PELA 
ORGANIZAÇÃO. 

 
2.10. INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 

 
 O local é dotado de dois (02) conjuntos sanitários e será complementado com 

sanitários químicos, estrategicamente distribuídos. 
 O fornecimento de água será coletivo e por meio de torneiras distribuídas em 

pontos estratégicos na área do evento, e liberado para uso mínimo, uma vez 
que o sistema de abastecimento não possui capacidade para outros usos como: 
LAVAGEM DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, VEÍCULOS, IRRIGAÇÃO, 
UMECTAÇÃO DA ÁREA DO ESTANDE, RUAS, ETC.  
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2.11. ACESSO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 

 
 Durante o período de montagem, SÓ SERÃO PERMITIDOS o acesso de veículos 

nas áreas internas, conforme item 2.1 - Prazos e horários 
 No período do evento (08 a 12 de maio de 2018), não serão permitidos a 

circulação de veículos, na área interna da feira. 
  O local do evento é dotado de área de chão terraplanado, destinado para 

estacionamento, o qual será organizado pela ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES 
DA SECRETARIA DA AGRICULTURA DO ESTADO DO TOCANTINS - ASSAGRO, 
CNPJ 11.524.145./0001-08, sem custo fixo, com contribuição espontânea por 
parte do usuário. 

 A SEAGRO NÃO SE RESPONSABILIZARÁ POR PERTENCES, ACESSÓRIOS, 
GUARDA E ZELO DOS VEÍCULOS. 

 Em horários de reposição dos estandes das 06h às 07h30m e das 19h às 
20h30m, para produtos de grande porte e volume, ou veículos especiais,  o 
veículo será acompanhado por um servidor do evento e DEVERÁ FICAR O 
MÍNIMO DE TEMPO NECESSÁRIO NO INTERIOR DA FEIRA PARA FAZER A 
DESCARGA E RETORNAR IMEDIATAMENTE AO ESTACIONAMENTO, SOB PENA 
DE REMOÇÃO DO VEÍCULO 

 Os materiais de pequeno porte, serão transferidos e transportados pelo veículo 
oficial, o qual estará disponível no portão de acesso, ATENDENDO A UMA 
ORDEM CRONOLÓGICA DE CHEGADA E SOLICITAÇÃO PARA O SERVIÇO.  

 
2.12. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA ÁREA 

 
 A limpeza dentro dos estandes deverá ser feita pelo EXPOSITOR, devendo o 

material (lixo) ser acondicionado em recipientes apropriados para o devido 
recolhimento final pela organização do evento.  

 Durante a montagem das estruturas e estandes bem como durante o evento 
todo o lixo deverá ser colocado nas lixeiras e container’s distribuídas nas áreas 
do evento. 

 Solicita-se o máximo de zelo com o aspecto geral na área do EXPOSITOR e 
demais espaços e áreas comuns, bem como as vitrines de campos, plantações, 
animais, etc. 

 
2.13. REQUISITOS  PARA PARTICIPAÇÃO DOS ANIMAIS NO EVENTO 

 
 TODOS OS ANIMAIS PARTICIPANTES DO EVENTO (BOVINOS, CAPRINOS, AVES, SUÍNOS, 

OVINOS, EQUINOS E MUARES) DEVERÃO APRESENTAR OS PRÉ REQUISITOS SANITÁRIOS 
EXIGIDOS PELA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA DO TOCANTINS. DISPONÍVEL 
HTTP://AGROTINS.TO.GOV.BR. 

 

 OS BOVINOS PARTICIPANTES DO FEIRÃO DE REPRODUTORES DE CORTE E LEITE, 
DEVERÃO APRESENTAR, GTA, REGISTRO GENEALÓGICO E POSSUÍREM AVALIAÇÃO 
GENÉTICA. 

http://agrotins.to.gov.br/
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 OS BOVINOS PARTICIPANTES DO 2° FEIRÃO DE  TOUROS PROGENÉTICA , 
DEVERÃO APRESENTAR, GTA, REGISTRO GENEALÓGICO, POSSUÍREM 
AVALIAÇÃO GENÉTICA,  E AINDA CUMPRIREM OS REQUISISTOS PREVISTOS NO 
REGULAMENTO DO PROGENÉTICA – TO. DISPONÍVEL 
HTTP://AGROTINS.TO.GOV.BR. 
 

 A ENTRADA DE ANIMAIS NO PERÍMETRO DA FEIRA DEVERÁ OCORRER 
IMPRETERIVELMENTE ENTRE OS DIAS 05 A 07/05/2018, NO PERÍODO DE 08H 
ÀS 20H. 
 

 ANIMAIS COMERCIALIZADOS DURANTE O EVENTO PODERÃO SER RETIRADOS 
DIARIAMENTE ENTRE AS 19H E 20H:30M.  
 

 A ALIMENTAÇÃO PARA OS ANIMAIS (SILAGEM DE MILHO E OU CANA “IN 
NATURA”) SERÁ DISPONIBILIZADA PERMANENTEMENTE PELA ORGANIZAÇÃO 
DO EVENTO E O FORNECIMENTO AOS COCHOS DEVERÁ SER FEITA POR 
FUNCIONÁRIOS (TRATADOR) DE CADA EXPOSITOR.  

 
 É DE RESPONSABILIDADE DO EXPOSITOR O FONECIMENTO DE RAÇÕES 

ESPECIAIS, MANEJO E A SEGURANÇA DOS ANIMAIS E DE PESSOAS DE UM 
MODO GERAL. 
 

 HAVERÁ UM POSTO DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO DE ANIMAIS DA ADAPEC 
NA ÁREA DE EXPOSIÇÃO. 
 

 É TERMINANTEMENTE PROIBIDA A CIRCULAÇÃO DE ANIMAIS NAS VIAS 
INTERNAS DA ÁREA DE EXPOSIÇÃO DURANTE A REALIZAÇÃO DO EVENTO. 

 

3. NORMAS LEGAIS  
 

3.1. OPÇÕES LEGAIS PARA AS EMPRESAS NA CONTRATAÇÃO DE TRABALHADORES: 
 

 EMPREGADO DA EMPRESA EXPOSITORA (CONTRATO POR PRAZO 
INDETERMINADO OU POR PRAZO DETERMINADO) DEVERÁ PORTAR POR 
OCASIÃO DA FEIRA: CRACHÁ CONTENDO NOME COMPLETO E FUNÇÃO.  

 EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A TERCEIROS DEVERÁ PORTAR O 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO TIPO 
CRACHÁ, CONTENDO: NOME COMPLETO, FUNÇÃO, DATA DE ADMISSÃO, 
NÚMERO DO PIS/PASEP E FICHA DE REGISTRO DE PONTO EM PODER DO 
EMPREGADO. 

 NO CASO DE VIGILANTES, SOMA-SE AOS DEMAIS ITENS NECESSÁRIO O 
REGISTRO DE VIGILANTES.  

 TRABALHADORES TEMPORÁRIOS DEVERÃO PORTAR POR OCASIÃO DA FEIRA: 
CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO, TIPO CRACHÁ, CONTENDO NOME COMPLETO, 

http://agrotins.to.gov.br/
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FUNÇÃO, DATA DE ADMISSÃO, NÚMERO DO PIS-PASEP, CONTRATO 
CELEBRADO COM A EMPRESA DE TRABALHO TEMPORÁRIO. REGISTRO DA 
EMPRESA DE TRABALHO TEMPORÁRIO JUNTO AO MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
EMPREGO, RELAÇÃO DOS TRABALHADORES QUE PRESTAM SERVIÇO NESSA 
CONDIÇÃO, FICHA DE REGISTRO DE PONTO EM PODER DO EMPREGADO. 

 TODAS AS EMPRESAS DEVERÃO MANTER A DISPOSIÇÃO DOS ÓRGÃOS 
FISCALIZADORES E DA ORGANIZAÇÃO DO EVENTO, RELAÇÃO ATUALIZADA DOS 
TRABALHADORES, DESDE A MONTAGEM ATÉ A DESMONTAGEM. 

 
3.2. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E CONDIÇÕES DE SEGURANÇA 

 
 É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO 

BEM COMO DA EMPRESA EXPOSITORA O FORNECIMENTO, ORIENTAÇÃO E 
CONTROLE DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA OS 
OPERADORES DAS MÁQUINAS, CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DE ESTANDES, 
LIGAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRÁULICAS, USO DE PRODUTOS DIVERSOS, BEM 
COMO A SUA HABILITAÇÃO PARA  CONDUÇÃO E OPERAÇÃO DOS 
MAQUINÁRIOS AGRÍCOLAS E VEÍCULOS DENTRO DA ÁREA DO EVENTO. 

 
3.3. MUQUES, GUINCHOS E GUINDASTES 

 
 Equipamento como muques, guinchos e guindastes só poderão ser operados, 

dentro da área do evento, por pessoas habilitadas e treinadas para tal 
atividade. 

 É DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA RESPONSÁVEL PELA CONTRATAÇÃO 
E/OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, QUALQUER ACIDENTE QUE POR VENTURA 
VENHA OCORRER NO  MANUSEIO DOS EQUIPAMENTOS. 

 
3.4. EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS PARA TRANSPORTE DE MERCADORIAS  

 
 A emissão de Notas Fiscais de Demonstração para transporte de mercadorias 

da INDÚSTRIA para a feira deverá ser feita em Nome (Razão Social) e CNPJ do 
próprio EXPOSITOR.  

 No campo de observação da Nota Fiscal deve constar o seguinte texto: “O bem 
ou mercadoria destina-se a Feira de Tecnologia Agropecuária – AGROTINS, que 
acontecerá de 08 à 12/05/2018, localizado à Rodovia TO - 050 km 23, estrada 
vicinal km 8, Zona Rural no Município de Palmas - TO.  

 Deverá ser utilizada a natureza fiscal de operação CÓDIGO 5.914 - Remessa de 
mercadoria ou bem para exposição ou feira, para empresas do Estado do 
Tocantins. E CÓDIGO 6.914 para os demais estados da Federação. 

 O retorno da AGROTINS para a INDÚSTRIA deverá ser emitida uma Nota Fiscal 
utilizando a natureza fiscal de operação RETORNO CÓDIGO 1.914, para o 
Estado do Tocantins e CÓDIGO 2.914 para os demais Estados. No campo de 
observação da Nota Fiscal deve constar o seguinte texto: “Retorno de bem ou 
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mercadoria enviadas para a Feira de Tecnologia Agropecuária - AGROTINS que 
aconteceu de 08 a 12 de maio de 2018. 

 Observação: Decreto 2.912/06. Artigo 2º, Inciso VII – RICMS. 
 Endereços: PRAÇA DOS GIRASSÓIS S/N CEP 77.001-908, CENTRO PALMAS TO 
 www.sefaz.to.gov.br  
 Telefones: 

0800 63 1144  
(63) 3218-1200 / 1258 / 1396  

 Haverá um posto de atendimento fiscal e sanitário dentro da área do evento. 
 

3.5. CUMPRIMENTO DO REGULAMENTO  
 

 OS EXPOSITORES SE OBRIGAM AO CUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇÕES 
CONTIDAS NO PRESENTE REGULAMENTO, ASSIM COMO DE OUTRAS NORMAS 
QUE PORVENTURA VENHAM A SER ESTABELECIDAS, LEVANDO-AS TAMBÉM AO 
CONHECIMENTO DE SEUS FUNCIONÁRIOS, TERCEIRIZADOS, FORNECEDORES E 
ESPECIALMENTE ÀS MONTADORAS DE PAVILHÕES, TENDAS, ESTANDES E 
DEMAIS ESTRUTURAS DE APOIO AO EVENTO.  

 O NÃO CUMPRIMENTO DO PRESENTE REGULAMENTO, ATRIBUI À 
ORGANIZAÇÃO DO EVENTO, NOTIFICAR O FATO IRREGULAR E TOMAR AS 
MEDIDAS LEGAIS PERTINENTES À INFRAÇÃO OCORRIDA. 

 
 

Palmas - TO,  28  de fevereiro de 2018. 
SEAGRO  


